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DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2026 ï GS/SEMEF e 
o que mais consta nos autos do Processo nº 2017/19309/19630/03299, 
resolve 
 

NOMEAR, a contar desta data, nos termos do art. 11,     
inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Manaus, a senhora LEDA SIMONE SANTARÉM 
MARTURANO para exercer o cargo de Inspetor Setorial de Finanças, 
simbologia DAS-1, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ð SEMEF, objeto da Lei          
nº 2.054,  de 29-10-2015. 
 

Manaus, 14 de julho de 2017. 

 
 
 
 

DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 

competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, resolve 
 

CONSIDERAR NOMEADO, a contar de 13-07-2017, nos 
termos do art. 11,     inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus, o senhor HELIO 
AUGUSTO LEMOS DE OLIVEIRA para exercer o cargo de Assessor III, 
simbologia CAD-1, integrante da estrutura organizacional da UNIDADE 
GESTORA DE COMPRAS MUNICIPAIS ð UGCM, órgão vinculado à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ð SEMEF, objeto das            
Leis nº 2.054 e nº 2.055, de 29-10-2015. 

Manaus, 14 de julho de 2017. 

 
 
 
 

DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 

competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2676/2017-
GS/SEMEF e o que mais consta nos autos do Processo                           
nº 2017/19309/19630/03298, 

 
RESOLVE: 

 
I ð CONSIDERAR EXONERADOS, a contar de                

13-07-2017, nos termos do art. 103, inc. I, Ä 1Á, inc. II, al²nea ñaò, da Lei 
nº 1.118, de 01-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores P¼blicos do 
Município de Manaus, os servidores abaixo relacionados, dos cargos 
integrantes da estrutura organizacional da UNIDADE GESTORA DE 
COMPRAS MUNICIPAIS ð UGCM, órgão vinculado à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
CONTROLE INTERNO ð SEMEF: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

MAURÍCIO CARVALHO ROCHA Assessor Técnico IIl DAS-1 

MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 
PICANÇO 

Assessor I CAD-3 

JOÃO PAULO DA SILVA FRAZÃO Assessor II CAD-2 

JOCILEY BRAGA DA SILVA Assessor II CAD-2 

LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS RIBEIRO Assessor III CAD-1 

LIVYA GUIMARÃES ASSUNÇÃO Assessor III CAD-1 

CRISTINA CHAVES RODRIGUES Assessor III CAD-1 

 
II ð CONSIDERAR NOMEADOS, a contar de 13-07-2017, 

nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ̍  Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, os senhores abaixo 
relacionados para exercerem cargos integrantes da estrutura 
organizacional da UNIDADE GESTORA DE COMPRAS MUNICIPAIS ð 
UGCM, órgão vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
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DOM | Edição 4166 | Página 2 
 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ð SEMEF, 
objeto das Leis nº 2.054 e nº 2.055, de 29-10-2015: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

JOCILEY BRAGA DA SILVA Assessor Técnico IIl DAS-1 

LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS RIBEIRO Assessor I CAD-3 

LIVYA GUIMARÃES ASSUNÇÃO Assessor II CAD-2 

CRISTINA CHAVES RODRIGUES Assessor II CAD-2 
 

Manaus, 14 de julho de 2017. 

 
 
 
 

DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2135/2017-
SEMMASDH, e o que mais consta nos autos do Processo                       
nº 2017/19309/19630/03305, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADO, a contar de 13-07-2017, 
nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 
01-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores P¼blicos do Munic²pio de 
Manaus, o servidor ALEXANDRE RIBEIRO ARRUDA do cargo de 
Assessor Técnico I, simbologia DAS-3, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS ð SEMMASDH; 
 

II ð CONSIDERAR NOMEADA, a contar de 13-07-2017, 
nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ̍  Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, a senhora          
MARIA AUGUSTA ARRUDA CIDADE para exercer o cargo mencionado 
no inc. I deste Decreto, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS ð SEMMASDH, objeto da Lei Delegada n° 18, de 
31-07-2013, combinada com a Lei nº 1.975, de 29-04-2015. 
 

Manaus, 14 de julho de 2017. 

 

DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 

competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1997/2017-
SEMMASDH e o que mais consta nos autos do Processo                            
n° 2017/19309/19630/03097, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADA, a pedido, a contar de 
30-06-2017, nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. I, al²nea ñaò, da Lei 
nº 1.118, de 01-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores P¼blicos do 
Município de Manaus, a servidora GLAYCEKELLE GOMES DA HORA 
SILVA do cargo de Gerente de Benefícios de Prestação Continuada, 
simbologia DAS-1, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS ð SEMMASDH; 
 

II ð CONSIDERAR NOMEADA, a contar de 03-07-2017, 
nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ̍  Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, a senhora MARIA DO 
SOCORRO SOUZA MARINHO para exercer o cargo mencionado no inc. 
I deste Decreto, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS ð SEMMASDH, objeto da Lei Delegada n° 18, de              
31-07-2013, combinada com a Lei nº 1.975, de 29-04-2015. 
 

Manaus, 14 de julho de 2017. 

 
 
 
 
 

DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 

competência que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 478/2017 ï 
GAB/SEMTRAD e o que mais consta nos autos do Processo                 
nº 2017/19309/19630/02964, 
 

RESOLVE: 
 

I ð EXONERAR, a contar de 03-07-2017, nos termos do 
art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ï 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, os servidores 
abaixo relacionados, integrantes da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E 
DESENVOLVIMENTO ð SEMTRAD: 
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NOME CARGO SIMBOLOGIA 

ROSINETE MARIA DA SILVA Assessor Técnico I DAS-3 

ANDRÉ LUIZ CAMINHA MANZANO 
Chefe de Divisão de 

Orçamento e Finanças 
DAS-2 

LARISSE CARVALHO DRUMOND DE 
ALBUQUERQUE 

Chefe de Divisão de Direitos 
do Trabalhador 

DAS-2 

ALDO RODRIGUES PAIVA JUNIOR Gerente de Orçamento DAS-1 

 
II ð NOMEAR, a contar de 03-07-2017, nos termos do    

art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus, os senhores abaixo relacionados, 
para exercem cargos em comissão, integrantes da estrutura 
organizacional SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO 
E DESENVOLVIMENTO ð SEMTRAD, objeto da Lei nº 2.079, de        
30-12-2015: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

LARISSE CARVALHO DRUMOND DE 
ALBUQUERQUE 

Assessor Técnico I DAS-3 

ALDO RODRIGUES PAIVA JUNIOR 
Chefe de Divisão de 

Orçamento e Finanças 
DAS-2 

ANDRÉ LUIZ CAMINHA MANZANO 
Chefe de Divisão de Direitos 

do Trabalhador 
DAS-2 

GIOVANI CALDAS DA SILVA FILHO Gerente de Orçamento DAS-1 

 
Manaus, 14 de julho de 2017. 

 

 
 
 

DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 

competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0760/2017-
GP/SEMJEL e o que mais consta nos autos do Processo 
nº 2017/19309/19630/03319, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR DISPENSADOS, a contar de 01-07-
2017, os senhores abaixo relacionados, da função que exercem na 
COMISSÃO ESPECIAL DE GESTÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS E 
DO PARQUE CIDADE DA CRIANÇA, vinculada à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SEMJEL: 
 

NOME FUNÇÃO 

DANIELE CIDRÔNIO RAMOS Equipe Técnica 

EDVANDER DE SOUSA VEIGA Equipe Técnica 

EULER SALES RIBEIRO Equipe de Logística 

DIMIS NUNES SOARES Equipe de Logística 

RONALD BARBOSA DE OLIVEIRA Equipe de Logística 

MARCOS GABRIEL MARINS PAIVA Equipe de Logística 

 
II ð CONSIDERAR DESIGNADOS, a contar de 01-07-

2017, os senhores abaixo relacionados, para comporem a COMISSÃO 
ESPECIAL DE GESTÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS E PARQUE 
CIDADE DA CRIANÇA, vinculada à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SEMJEL, instituída por meio do 
Decreto nº 2.421, de 17 de julho de 2013, alterada pelos Decretos n° 
2.912, de 17 de setembro de 2014 e n° 2.924, de 08 de outubro de 2014 
e transferida através do Decreto nº 3.696, de 12 de maio de 2017: 
 

NOME FUNÇÃO 

FRANCISCO AMORIM DA SILVA Equipe Técnica 

ARETHA ROSANE COSTA DE OLIVEIRA Equipe Técnica 

ADRIANO SANTOS GOMES Equipe de Logística 

NEIA FARIAS CAMPOS Equipe de Logística 

MARCELO AMARAL DA SILVA Equipe de Logística 

LAYLLA CAJUEIRO DE OLIVEIRA Equipe de Logística 

 
 

Manaus, 14 de julho de 2017. 

 
 
 
 

 
DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2017 

 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe conferem os arts. 80, inc. VII e 128, inc. I, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 16, da Lei Federal             
nº 9.503, de 23-09-1997, da Resolução nº 357, de 02-08-2010, do 
Conselho Nacional de Trânsito; 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 1.573, de 29-07-2011, os §§ 1º 
e 4º do inc. IV do art. 3º, o inc. II do art. 5º, o art. 11 e art. 41, todos do 
Decreto nº 774, de 28-02-2011, que aprovou o Regimento da JARI, e o 
art. 9º do Decreto nº 2.646, de 18-11-2013; 
 

CONSIDERANDO o Decreto de 25 de janeiro de 2013, que 
constitui a 1ª e 2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações ï JARI; 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1062/2017-
PRE/MANAUSTRANS, e o que mais consta nos autos do Processo       
nº 2017/19309/19630/03324, 

 
RESOLVE: 

 
I ð DISPENSAR, a contar de 17-07-2017, os senhores 

abaixo relacionados, das funções que exercem na 1ª e 2ª JUNTA 
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES ð JARI: 
 

1ª e 2ª JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES ð JARI 

COORDENADOR GERAL 

José Licínio Araújo Carvalho 

 

2ª JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

PRESIDENTE 

José de Arimatéia Moreira Viana 

 

1ª JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

Instituto Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito ð MANAUSTRANS 

TITULAR Alcy de Oliveira da Silva 

 

2ª JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

Instituto Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito ð MANAUSTRANS 

TITULAR Isaac Reis de Barros 
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II ð DESIGNAR, a contar de 17-07-2017, os senhores 
abaixo relacionados, para exercerem funções na 1ª e 2ª JUNTA 
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES ð JARI: 
 

1ª e 2ª JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES ð JARI 

COORDENADOR GERAL 

Raimundo Pereira da Encarnação 

 

2ª JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

PRESIDENTE 

José Licínio Araújo Carvalho 

 

1ª JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

Instituto Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito ð MANAUSTRANS 

TITULAR Isaac Reis de Barros 

 

2ª JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

Instituto Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito ð MANAUSTRANS 

TITULAR Kaio Lopes de Assis 

 
Manaus, 14 de julho de 2017. 

 
 
 
 

DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 739/2017 ï 
SUP/SMTU e o que mais consta nos autos do Processo                          
nº 2017/19309/19630/03307, resolve 
 

ALTERAR o Decreto datado publicado na Edição nº 4104, 
página 06, do Diário Oficial do Município, de 11-04-2017, 
especificamente quanto à nomeação, do servidor abaixo identificado, no 
cargo em comissão integrante da estrutura organizacional da 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS ð 
SMTU, cuja redação passa a viger da forma que segue: 
 

CONSIDERAR NOMEADO, a contar de 03-04-2017 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

ANTÔNIO JORGE CARDOSO DA SILVA Assessor I CAD-3 

 
Manaus, 14 de julho de 2017. 

 
 
 
 

DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 739/2017 ï 
SUP/SMTU e o que mais consta nos autos do Processo                          
nº 2017/19309/19630/03307, resolve 

ALTERAR o Decreto datado publicado na Edição nº 4142, 
página 03, do Diário Oficial do Município, de 08-06-2017, 
especificamente quanto à exoneração, do servidor abaixo identificado, 
no cargo em comissão integrante da estrutura organizacional da 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS ð 
SMTU, cuja redação passa a viger da forma que segue: 
 

CONSIDERAR EXONERADO, a contar de 08-06-2017 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

ANTÔNIO JORGE CARDOSO DA SILVA Assessor I CAD-3 

 
Manaus, 14 de julho de 2017. 

             
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.239/2017 
 

DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 de 
maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna 

nº 017/2017-APM/CC, subscrito pela Diretora do Departamento do 
Arquivo Público Municipal; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Despacho nº 243/2017 - 

SDD, oriundo do Setor de Direitos e Deveres do Departamento de 
Recursos Humanos e Serviço Social da Casa Civil; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo 

nº 2017/19309/19630/02157, resolve 

 
CONSIDERAR DESIGNADO o servidor ELIAS DA 

ROCHA LEMOS, matricula 062.794-1 C, para responder, 
cumulativamente, pelas atribuições do cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Divisão de Conservação, simbologia DAS-2, 
integrante da estrutura organizacional da CASA CIVIL, com exercício no 
Arquivo Público Municipal, no período de 1º a 30-06-2017, com direito à 
percepção da remuneração inerente ao exercício do cargo, em 
substituição ao titular JOÃO DA SILVA LOPES, afastado em virtude de 
férias regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 14 de julho de 2017. 

 



 

Manaus, sexta-feira, 14 de julho de 2017 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.240/2017 
 

DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 de 
maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna 
nº 046/2017-UGPM/ENERGIA, subscrito pelo Coordenador da UGPM 
Energia, em exercício; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Despacho nº 361/2017 - 
SDD, oriundo do Setor de Direitos e Deveres do Departamento de 
Recursos Humanos e Serviço Social da Casa Civil; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo 
nº 2017/19309/19630/03134, resolve 

 
DESIGNAR o servidor DIEGO ALEJANDRO MORAES 

MORRILAS, matricula 115.823-6 F, para responder, cumulativamente, 
pelas atribuições do cargo de provimento em comissão de Diretor de 
Departamento de Iluminação Pública, simbologia DAS-3, integrante da 
estrutura organizacional da CASA CIVIL, com exercício na Unidade 
Gestora Municipal de Abastecimento de Energia Elétrica, no período de 
03-07 a 1º-08-2017, sem direito à percepção da remuneração inerente 
ao exercício do cargo, em substituição ao titular AMARILDO ALMEIDA 
DE LIMA, afastado em virtude de férias regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 14 de julho de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.241/2017 
 

DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 862/2017 ï 
GPG/PGM, subscrito pela Subprocuradora Adjunta do Município; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo 
nº 2017/19309/19630/03278, resolve 

 
DESIGNAR o servidor CHARLES RIBEIRO DE BRITO, 

matrícula 113.114-1 G, para responder, cumulativamente, pelas 
atribuições do cargo de provimento em comissão de Superintendente do 
Registro Imobiliário, Avaliação e Perícia, simbologia DAS-5, integrante 
da estrutura organizacional da PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO ð PGM, no período de 07 a 16-07-2017, com direito à 
percepção da remuneração inerente ao cargo, em substituição ao titular 
JULIO CÉSAR DE ALENCAR BESSA, afastado em virtude de férias 
regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 14 de julho de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.242/2017 
 

TORNA SEM EFEITO Portaria por 
Delegação na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 863/2017 ï 
GPG/PGM, subscrito pelo Subprocurador Geral do Município; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo 
nº 2017/19309/19630/03285, resolve 

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria por Delegação             

nº 12.156/2017, publicada no DOM Edição 4158, de 04 de julho de 2017, 
que designou o servidor MARCO ANTONIO BORGES DOS SANTOS, 
matrícula 075.218-5 B, para responder, cumulativamente, pelas 
atribuições do cargo de provimento em comissão de Chefe do Núcleo de 
Instrução Técnica (Gerente), simbologia DAS-1, integrante da estrutura 
organizacional da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ð PGM, 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 14 de julho de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.243/2017 
 

AUTORIZA a disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 



 

Manaus, sexta-feira, 14 de julho de 2017 
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CONSIDERANDO os artigos 30, inc. III, e 365 do Código 
Eleitoral, combinado com os artigos 2º,§ 1º da Lei Federal nº 6.999, de 
07 de junho de 1982, e 5º parágrafos 3º,4º, 6ºe 8º da Resolução TSE 
nº 23.484/2016, do Tribunal Superior Eleitoral; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 128/2017-
REQ/GABPRE/TRE-AM, subscrito pelo Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Amazonas, que solicita a disposição da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2173/2017-
DTRAB/SEMSA, subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde; 

 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo 
nº 2017/19309/19630/01343, resolve 

 
AUTORIZAR, a contar desta data, pelo prazo de 12 (doze) 

meses, a disposição da servidora TATIANA CAVALCANTE DE 
OLIVEIRA, AS - Assistente Administração D-02, matrícula 109.467-0 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMSA para o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS ð TRE/AM (Cartório da 31ª Zona Eleitoral - 
MANAUS/AM), com ônus para o órgão de origem. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 14 de julho de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.244/2017 
 

CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO a manifestação do Departamento de 
Gestão do Trabalho e Educação, e a anuência do Secretário Municipal 
de Saúde; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 2220/2017-
NTRAB/GTRAB/SEMSA, subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo 
nº 2017/1637/0312, resolve 

 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 16-01-2017,      

os efeitos da Portaria por Delegação nº 9.420/2016, publicada no DOM 
Edição 3973, de 20 de setembro de 2016, que concedeu LICENÇA 
PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR a servidora MARIA IDE 

PINHEIRO PRESTES, ES ï Enfermeira E-01, matrícula 115.637-3 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 14  de julho de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.245/2017 

 
CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 2001/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos dos Processos     

nº 2017/4114/4238/00178 (Apenso Processo 2017/4114/4238/00179), 
resolve 

 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 31-03-2017, 

pelo prazo de 06 (seis) meses, referentes aos decênios de 26-02-1996          
a 25-02-2006, e 09-03-2005 a 08-03-2015, LICENÇA-PRÊMIO a 
servidora FERNANDA DA SILVA FERNANDES, Professor Nível Médio, 
matrículas 080.803-2 A/B, integrante do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 14 de julho de 2017. 

 



 

Manaus, sexta-feira, 14 de julho de 2017 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.246/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1998/2017 ï 
SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos dos Processos 
nº 2017/4114/4239/00337 (Apenso Processo 20059362), resolve 

 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 17-04-2017, 

pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 09-03-1992 a   
08-03-2002, LICENÇA-PRÊMIO à servidora DORANILDE PINTO 
AZEVEDO, Professor Nível Médio, matrícula 064.671-7  A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 14 de julho de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.247/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 3049/2017 ï 
SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo 
nº 2017/4114/4239/00600, resolve 

 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 21-04-2017, 

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 19-08-2001 a   
18-08-2011, LICENÇA-PRÊMIO à servidora CLEOPATRA BOTELHO 
DE ANDRADE, Professor Nível Médio, matrícula 061.398-3 B, do quadro 
de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 14 de julho de 2017. 

 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.248/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 2758/2017 ï 
SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo 
nº 2017/4114/4147/03910, resolve 



 

Manaus, sexta-feira, 14 de julho de 2017 
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CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 03-05-2017, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 14-02-2006 a  
13-02-2016, LICENÇA-PRÊMIO à servidora SHIRMEY BATISTA 
MOURAO, Professor Nível Médio, matrícula 079.303-5 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 14  de julho de 2017. 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.249/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 3049/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo 

nº 2017/4114/9648/00573, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 15-05-2017, 

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 28-06-2006 a   
27-06-2016, LICENÇA-PRÊMIO à servidora ANTONIA ROSA DOS 
SANTOS, Professor Nível Médio, matrícula 112.774-8 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 14 de julho de 2017. 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.250/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 3057/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo 

nº 2017/4114/4239/00560, resolve 
 
 
CONCEDER a contar de 07-07-2017, pelo prazo de           

06 (seis) meses, referente ao decênio de 1º-06-1997 a 31-05-2007, 
LICENÇA-PRÊMIO ao servidor DAVID DA MOTA ALHO, Professor 
Nível Médio, matrícula 008.252-0 A, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 14 de julho de 2017. 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.251/2017 

 
CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 



 

Manaus, sexta-feira, 14 de julho de 2017 
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CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 3185/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo 

nº 2017/4114/4147/01348, resolve 
 
CONCEDER a contar de 27-07-2017, pelo prazo de 06 

(seis) meses, referente ao decênio de 06-03-1996 a 05-03-2006, 
LICENÇA-PRÊMIO à servidora MARIA JOSE DA SILVA, Auxiliar 
Mun./Aux.Adm, matrícula 080.635-8 A,  do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 14 de julho de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.252/2017 

 
DECLARA autorizado o afastamento de           
dirigente e designa substituto. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 de 
maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1656/2017ï 

DGP/SEMINF, subscrito pelo Secretário Municipal de Infraestrutura; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo 

nº 2017/19309/19630/03286, 

 
RESOLVE: 

 
I ï DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do servidor 

ANTONIO DE ALMEIDA PEIXOTO FILHO, Subsecretário Municipal de 
Serviços Básicos, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINF, no 
período de 10 a 19-07-2017, em virtude de férias regulamentares; 

 
II ï DESIGNAR o servidor JOSE ROBERTO DA COSTA, 

Diretor de Departamento de Manutenção de Infraestrutura Urbana, para 
responder, cumulativamente, pelas atribuições do cargo mencionado no 

item I, com direito à percepção da remuneração inerente ao exercício do 
cargo, durante o afastamento legal do titular. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 14  de julho de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.253/2017 
 

DESIGNA substituto de servidora afastada 
em virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0863/2017-

DIVP/MANAUSCULT, subscrito pelo Diretor-Presidente da Fundação 
Municipal de Cultura, Turismo e Eventos; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         

nº 2017/19309/19630/03287, resolve 
 
DESIGNAR o servidor JOSE CLAUDIO DE SOUZA 

COSTA, matrícula 125.641-6 B, para responder, cumulativamente, pelas 
atribuições do cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de 
Gestão de Espaços, simbologia DAS-2, integrante da estrutura 
organizacional da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO 
E EVENTOS ï MANAUSCULT, no período de 1º a 30-08-2017, com 
direito à percepção da remuneração inerente ao exercício do cargo, em 
substituição a titular MARICÍLIA TEIXEIRA DA COSTA, afastada em 
virtude de férias regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 14 de julho de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.254/2017 

 
DECLARA ESTÁVEL servidor avaliado em 
estágio probatório, na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 



 

Manaus, sexta-feira, 14 de julho de 2017 
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CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 41, § 4º, da Constituição Federal 

de 1988; 
 
CONSIDERANDO o art.  20, § 4º, e art. 21 da Lei              

nº 1.118,  de 1º de setembro 1971, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Parecer Final da Comissão de 

Avaliação instituída pela Portaria  nº 001/2015, que considerou o 
servidor apto para obtenção da estabilidade no serviço público; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2015/5189/10480/00229, resolve 
 
 
DECLARAR ESTÁVEL no serviço público o servidor  

LEONARDO VALENTE CARVALHO, matrícula 126.817-9 C, nomeado  
para provimento do cargo de Analista Municipal ï 
Assistencial/Orientação Desportiva, vinculado ao Regime Jurídico 
Estatutário, pertencente ao quadro de pessoal da FUNDAÇÃO DE 
APOIO AO IDOSO òDOUTOR THOMASó ð FDT. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 14 de julho de 2017. 

 
 
 
 
 

PROCURADORIA  GERAL  DO MUNICÍPIO 

 
 

PORTARIA Nº 068/2017 - PGM 
 
 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício 
da competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

 
CONSIDERANDO o que consta no Memo. nº 041/2017-

PCT - PGM, 
 

RESOLVE: 
 

DETERMINAR que o servidor DAVID MATALON NETO, 
mat. 114.695-5 A, Procurador do Município, responda, cumulativamente 
pelas atribuições do cargo de Procurador Chefe da Procuradoria do 
Contencioso Tributário,  no período de 17.07 a 17.12.17, integrante da 
estrutura organizacional da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 
com direito à percepção das vantagens inerentes ao exercício do cargo 
em substituição ao titular RODRIGO MONTEIRO CUSTÓDIO, matrícula 
nº 115.332-3A, por motivo de férias. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 14 de julho de 2017. 
 

 

EXTRATO 

 
1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Permissão de Uso gratuito celebrado 
em: 1 de junho de 2017. 
 
2. PARTES: O Município de Manaus, por meio da Procuradoria Geral do 
Município PGM e a EMPRESA MANAUS AMBIENTAL S/A. 
 
3. MATRÍCULA: registrada sob o n° 62.950, no Cartório do 4° Ofício de 
Registro de Imóvel e Protesto de letras. 
 
4. OBJETO: Permissão de Uso, de forma gratuita e por prazo 
indeterminado, da área situada na Avenida Guaranás, s/n°, Cidade Nova 
1, com os seguintes limites e confrontações: NORTE: com área 
desconhecida, por uma linha de 1 elemento, D04 para D05, com azimute 
de 89°31'23'' e distância de 17,02 metros; SUL: Com Rua Fênix, por 
uma linha de 1 elemento, D01 para D02, com azimute de 268°22'42'' e 
distância de 14,21 metros'; LESTE: Com área desconhecida, por uma 
linha de 1 elemento, D01 para D05, com azimute de 179°31'21'' e 
distância de 14,72 metros; e OESTE: Com a Av. Guaranás, por uma 
linha de 2 elementos, D04 para D03, com azimute de 1°42'38'' e 
distância de 11,62 metros e D03 para D02, com AC: 92°11'24'' raio de 
3,26 metros e distância de 5,25 metros. 
 
5. FUNDAMENTAÇÃO: A permissão de uso de área pública, tem 
respaldo na Lei Complementar nº 004/2014, Art. 16,II. 
 
6. PRAZO: O Prazo da vigência é indeterminado e gratuito. 
 

Manaus (AM), 1 de junho de 2017. 

               
 
 
 
 

EXTRATO 

 
1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Permissão de Uso gratuito celebrado 
em: 13 de junho de 2017. 
 
2. PARTES: O Município de Manaus, por meio da Procuradoria Geral do 
Município PGM e a EMPRESA MANAUS AMBIENTAL S/A. 
 
3. OBJETO: Permissão de Uso, de forma gratuita e por prazo 
indeterminado, da área situada na Rua 7, s/n°, Conjunto Residencial Vila 
Nova 1, Cidade Nova, com os seguintes limites e confrontações: 
NORTE: com desconhecido, por uma linha reta de 26,61 metros e com 
azimute de 133°36'40''; SUL: Por uma linha reta do marco D04 
(coordenadas Norte 4.664.606,427 e Leste 405.989,580) ao marco D05 
(coordenadas Norte 4.664.621,582 e Leste 405.975,500) na distância de 
15,37 metros e azimute 239°36'41''; LESTE: Com a Rua 7 para onde faz 
frente, por linha quebrada composta de quatro elementos, sendo o 
primeiro uma linha reta do marco D08 ao marco D01 por uma linha de 
29,35 metros e azimute de 195°24'38'', o segundo do marco D01 
(coordenadas Norte 4.664.627,478 e Leste 405.015,629 nas distâncias 
de 1,28 metros e azimute 198°09'54'', o terceiro por uma linha curva do 
marco D02 (coordenadas Norte 4.664.627,478 e Leste 405.015,629) ao 
marco D03 (coordenadas Norte 4.664.621,308 e Leste 405.009,833) 
com raio de 10,00 metros, distâncias de 8,74 metros e AC 50°05'03'', e o 
quarto por uma linha curva do marco D03 (coordenadas Norte 
4.664.621,308 e Leste 405°009,833) ao marco D04 (coordenadas Norte 
4.664.606,427 e Leste 405.989,580) com raio de 50,00 metros distâncias 
de 25,40 metros e AC: 29°06'41''; e OESTE: Por uma linha quebrada 
composta por dois elementos, sendo o primeiro do marco D05 
(coordenadas Norte 4.664.612.582 e Leste 405.975,500) ao marco D06 
(coordenadas Norte 4.664.641,028 e Leste 405.987,821) na distância de 
31,00 metros e azimute de 23°25'11'' e o segundo do marco D06 ao 
marco D08 na distância de 29.05 metros e azimute de 23°35'23''. 



 

Manaus, sexta-feira, 14 de julho de 2017 
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4. FUNDAMENTAÇÃO: A permissão de uso de área pública, tem 
respaldo na Lei Complementar nº 004/2014, Art. 16,II. 
 
5. PRAZO: O Prazo da vigência é indeterminado e gratuito. 
 

Manaus (AM), 13 de junho de 2017. 

              

 
 
 

EXTRATO 
 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Permissão de Uso gratuito celebrado 
em: 13 de junho de 2017. 
 
2. PARTES: O Município de Manaus, por meio da Procuradoria Geral do 
Município PGM e a EMPRESA MANAUS AMBIENTAL S/A. 
 
3. MATRÍCULA: registrada sob n° 53.936, no Cartório do 3° Ofício de 
Registro de Imóvel e Protesto de letras. 
 
4. OBJETO: Permissão de Uso, de forma gratuita e por prazo 
indeterminado, da área situada na Rua Mário Donato, s/n°, Conjunto 
Vista Bela, Planalto, com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 
Com área verde, por uma linha de 1 elemento, P05 para P02, com 
azimute de 83°16'37'' e distância de 2,904 metros; SUL: Com Rua Mário 
Donato, por uma linha de 1 elemento, P03 para P04, com azimute de 
282°17'23'' e distância de 3,287 metros; LESTE: Com Conj. Vila Bela, 
por uma linha de 2 elementos, de P01 para P2, com azimute de 
170°49'59'' e distância de 3,43 metros e P02 para P03, com azimute de  
170°49'59'' e distância de 2,764 metros; e OESTE: Com área verde, por 
uma linha de 1 elemento, P04 para P05, com azimute de 352°35'60'' e 
distância de 5,117 metros. 
 
5. FUNDAMENTAÇÃO: A permissão de uso de área pública, tem 
respaldo na Lei Complementar nº 004/2014, Art. 16,II. 
 
6. PRAZO: O Prazo da vigência é indeterminado e gratuito. 

 
Manaus (AM), 13 de junho de 2017. 

  

 
 

 
EXTRATO 

 
1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Permissão de Uso gratuito celebrado 
em: 3 de julho de 2017. 
 
2. PARTES: O Município de Manaus, por meio da Procuradoria Geral do 
Município PGM e a EMPRESA MANAUS AMBIENTAL S/A. 
 
3. MATRÍCULA: registrada sob o n° 48.398, no Cartório do 4° Ofício de 
Registro de Imóvel e Protesto de letras. 
 
4. OBJETO: Permissão de Uso, de forma gratuita e por prazo 
indeterminado, da área situada na Avenida Noel Nutels, s/n°, Cidade 
Nova I, com os seguintes limites e confrontações: NORTE: com a Rua 
Miriti, por uma linha de 100,00 metros; SUL: Com a Av. Noel Nutels, por 
uma linha de 100,00 metros; LESTE: Com a Avenida Bispo Pedro 
Massa, por uma linha de 100,00 metros; e OESTE: Com o posto médico 
Balbina Mestrinho II, por uma linha de 100,00 metros. 

5. FUNDAMENTAÇÃO: A permissão de uso de área pública, tem 
respaldo na Lei Complementar nº 004/2014, Art. 16,II. 
 
6. PRAZO: O Prazo da vigência é indeterminado e gratuito. 
 

Manaus (AM), 3 de julho de 2017. 

           
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO 

 
 

PORTARIA N.º 175/2017 ð GS/SEMEF 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, 
no exercício da competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da 
Lei Orgânica do Município de Manaus, combinado com o inciso V, do 
artigo 49 do Decreto n.º 1.589, de 25/6/93, e 

 
CONSIDERANDO o Art. 76 da Lei Municipal nº 1.955, de 

29 de dezembro de 2014; 
 
CONSIDERANDO o Processo nº 2017.11209.15251.0. 

023572 (SIGED); 
 
CONSIDERANDO, ainda, o Parecer nº 023/2016 ï 

ASTEC/SEMEF e Parecer nº 020/2016 P.Pessoal/PGM; 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER Gratificação Técnica Fazendária ï GTF à 
servidora abaixo identificada, por motivo de Licença Médica da titular 
KÁTIA REGINA FERNANDES DE OLIVEIRA. 
 

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA PONTOS GTF PERÍODO 

VALDENICE SILVA DE SOUZA 009.618-0A 100 
23/05/2017 a 
21/06/2017 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
Manaus, 21 de junho 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 180/2017 ð GS/SEMEF 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, 
no exercício da competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da 
Lei Orgânica do Município de Manaus, combinado com o inciso V, do 
artigo 49 do Decreto n.º 1.589, de 25/6/93, e 

 
CONSIDERANDO o Art. 76 da Lei Municipal nº 1.955, de 

29 de dezembro de 2014; 
 

CONSIDERANDO o Processo nº 2017.11209.15251.0. 
024195 (SIGED), de 02/06/2017; 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Parecer nº 023/2016 ï 

ASTEC/SEMEF e Parecer nº 020/2016 P.Pessoal/PGM; 



 

Manaus, sexta-feira, 14 de julho de 2017 
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RESOLVE: 
 

CONCEDER Gratificação Técnica Fazendária ï GTF aos 
servidores abaixo relacionados, por motivo de substituição em razão de 
Férias e Licença Médica do respectivo titular: 
 

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA PONTOS GTF PERÍODO 

ERIVELTO LEAL DE OLIVEIRA 050.805-5A 200 
03/04/2017 a 
17/04/2017 

ELIZABETH JO ANN BONFIM 
CORDEIRO DE MAGALHÃES 

010.197-4A 300 
03/07/2017 a 
12/07/2017 

PAULO ROGÉRIO SOUZA 
ALBUQUERQUE 

090.429-5A 100 
03/07/2017 a 
12/07/2017 

FRANK DE LIMA BARNABE 080.143-7A 100 
03/07/2017 a 
01/08/2017 

ACHILES DE ARAÚJO MALVEIRA 080.164-0A 100 
10/07/2017 a 
29/07/2017 

PATRICIA ROCHA DA COSTA 121.622-8B 200 
03/07/2017 a 
01/08/2017 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
Manaus, 27 de junho 2017. 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 189/2017 ð GS/SEMEF 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ð SEMEF, 
na competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, combinado com o inciso V, do artigo 49 do 
Decreto n.º 1.589, de 25/6/93, e 

 
CONSIDERANDO o Art. 76 da Lei Municipal nº 1.955, de 

29 de dezembro de 2014, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 019/2017ï DISET, de 

04/07/2017, e ainda o Processo nº 2017.11209.15251.0.026602 
(SIGED), de 06/07/2017; 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER Gratificação Técnica Fazendária - GTF - à 
servidora abaixo identificada: 
 

NOME DA SERVIDORA PONTOS GTF A CONTAR DE 

LEDA SIMONE SANTARÉM MARTURANO 400 DATA DA PUBLICAÇÃO 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
Manaus 06 de julho de 2017. 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 190/2017 ð GS/SEMEF 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, 
na competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, combinado com o inciso V, do artigo 49 do 
Decreto n.º 1.589, de 25/6/93, e 

CONSIDERANDO o Art. 76 da Lei nº 1.955, de 29 de 
dezembro de 2014, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração ï PCCR dos servidores da SEMEF, 

 
CONSIDERANDO, também, o Ofício 2393/2017 ï 

GS/SEMEF, de 07/06/2017, bem como a Portaria nº 292/2017-SEMAD, 
publicada no DOM 4160, de 06/07/2017, que Declara cedência dos 
servidores ARIANA MAURA NASCIMENTO DE OLIVEIRA e RAPHAEL 
SÁ BRASIL, Resolve 
 

I. DISPENSAR da Função Gratificada o servidor abaixo 
identificado. 
 

NOME DO SERVIDOR 
FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
A CONTAR DE 

JOSÉ MARIA AFONSO WEIL FG-1 14/06/2017 

 
II. DESIGNAR para Função Gratificada os servidores 

abaixo relacionados: 
 

NOME DOS SERVIDORES 
FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
A CONTAR DE 

ARIANA MAURA NASCIMENTO DE OLIVEIRA FG-1 14/06/2017 

RAPHAEL SÁ BRASIL FG-1 1º/06/2017 

 

Publique-se e Cumpra-se. 
 

Manaus, 07 de julho de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 191/2017 ð GS/SEMEF 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ð SEMEF, 
na competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, combinado com o inciso V, do artigo 49 do 
Decreto n.º 1.589, de 25/6/93, e 

 

CONSIDERANDO o Art. 76 da Lei Municipal nº 1.955, de 
29 de dezembro de 2014, 

 

CONSIDERANDO, também, o Ofício 2393/2017 ï 
GS/SEMEF, de 07/06/2017, bem como a Portaria nº 292/2017-SEMAD, 
publicada no DOM 4160, de 06/07/2017, que Declara cedência dos 
servidores ARIANA MAURA NASCIMENTO DE OLIVEIRA e RAPHAEL 
SÁ BRASIL; 
 

RESOLVE 
 

I. CESSAR a Gratificação Técnica Fazendária ï GTF do 
servidor abaixo identificado: 
 

NOME DO SERVIDOR PONTOS GTF A CONTAR DE 

JOSÉ MARIA AFONSO WEIL 200 14/06/2017 

 
II. CONCEDER Gratificação Técnica Fazendária ï GTF 

aos servidores: 
 

NOME DO(A) SERVIDOR(A) PONTOS GTF A CONTAR DE 

ARIANA MAURA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 200 14/06/2017 

RAPHAEL SÁ BRASIL 200 1º/06/2017 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
Manaus, 07 de julho de 2017. 

 



 

Manaus, sexta-feira, 14 de julho de 2017 
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PORTARIA N.º 195/2017 ð GS/SEMEF 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ð SEMEF, 
na competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, combinado com o inciso V, do artigo 49 do 
Decreto n.º 1.589, de 25/6/93, e 

 

CONSIDERANDO o Art. 76 da Lei Municipal nº 1.955, de 
29 de dezembro de 2014; 
 

RESOLVE 
 

I. CESSAR a Gratificação Técnica Fazendária ï GTF dos 
servidores abaixo identificados. 
 

NOME DA SERVIDORA PONTOS GTF A CONTAR DE 

JOÃO PAULO DA SILVA FRAZÃO 250 13/07/2017 

MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS PICANÇO 300 13/07/2017 

MAURÍCIO CARVALHO ROCHA 400 13/07/2017 

 
II. ALTERAR a Gratificação Técnica Fazendária ï GTF dos 

servidores: 
 

NOME DO(A) SERVIDOR(A) PONTOS GTF A CONTAR DE 

CRISTINA CHAVES RODRIGUES 250 13/07/2017 

LIVYA GUIMARÃES ASSUNÇÃO 250 13/07/2017 

LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS RIBEIRO 300 13/07/2017 

JOCILEY BRAGA DA SILVA 400 13/07/2017 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
Manaus, 12 de julho de 2017. 

 
 
 
 

EDITAL 
 

O Departamento de Administração e Fiscalização 
Tributária/DEAFT, da Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da 
Informação e Controle Interno ï SEMEF, INTIMA os contribuintes abaixo 
identificados a recolher o ISSQN e a apresentar a documentação adiante 
especificada: 
 
1ï VITRUVIO CONSTRUÇÃO LTDA, Inscrição Municipal nº 118.799-01, 
localizado na Rua Tome de Sousa, nº 217, sala 04 ï Dom Pedro I, de 
acordo com o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 141908, de 
07/07/17, originado da DAF nº. 731/17, do período de 06/13 a 07/17; 
 
2 ï SANTOS E GURGEL LTDA, Inscrição Municipal nº 216.190-01, 
localizado na Av. Djalma Batista, nº 1661 ï Chapada, de acordo com o 
Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 138163, de 04/07/17, originado 
da DAF nº. 964/17, do período de 11/16 a 06/17; 
 
3 ï LESSA TRANSPORTE MARÍTIMO E LOGÍSTICA LTDA, Inscrição 
Municipal nº 203.387-01, localizado na Av. Presidente Dutra, nº 427, sala 
03 ï São Raimundo, de acordo com o Termo de Início de Ação Fiscal - 
TIAFI nº 138168, de 04/07/17, originado da DAF nº. 971/17, do período 
de 04/17 a 06/17; 
 
4 ï MOTA CAMPOS TELEMATICA LTDA-ME, Inscrição Municipal 
nº 125.872-01, localizado na Rua. São Geraldo, nº 168, sala 04 ï São 
Geraldo, de acordo com o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI 
nº 141912, de 11/07/17, originado da DAF nº. 935/17, do período de 
06/12 a 05/13; 
 
5 ï MOTA CAMPOS TELEMATICA LTDA-ME, Inscrição Municipal 
nº 125.872-01, localizado na Rua. São Geraldo, nº 168, sala 04 ï São 
Geraldo, de acordo com o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI 
nº 141913, de 11/07/17, originado da DAF nº. 936/17, do período de 
06/13 a 02/14; 

6 ï MATOS & HOLANDA COM.REP. E SERVIÇOS LOCAÇÃO DE 
MÃO-DE-OBRA LTDA, Inscrição Municipal nº 113.125-01, localizado na 
Av. Torquato Tapajós, nº 1262 Aï Flores, de acordo com o Termo de 
Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 141318, de 10/07/17, originado da DAF 
nº. 1011/17, do período de 01/15 a 12/15; 
 
7 ï MATOS & HOLANDA COM.REP. E SERVIÇOS LOCAÇÃO DE 
MÃO-DE-OBRA LTDA, Inscrição Municipal nº 113.125-01, localizado na 
Av. Torquato Tapajós, nº 1262 Aï Flores, de acordo com o Termo de 
Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 141319, de 10/07/17, originado da DAF 
nº. 1012/17, do período de 01/16 a 08/16. 
 

Diante do exposto, os contribuintes ficam intimados a 
apresentar a documentação acima relacionada no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da publicação deste. 

O presente Edital e as cópias dos documentos encontram-
se à disposição dos interessados no Departamento de Administração e 
Fiscalização Tributária/SEMEF, localizado na Av. Japurá, 488 ï 2º 
andar, sala 205 ï Centro.   
 

Manaus, 11 de julho de 2017. 

 
 
 
 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO ð MEI 
 

A Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da 
Informação e Controle Interno ï SEMEF, por coordenação do 
Departamento de Administração e Fiscalização Tributária ï DEAFT e por 
meio da Gerência do Simples Nacional ï GESIN, através deste Edital, 
COMUNICA aos Micro Empreendedores Individuais ï MEI, abaixo 
relacionados, que procedeu ao desenquadramento retroativo dos 
mesmos, nos exercícios de 2012, 2013 e 2014, pela infringência aos §1º 
ou ao §2º do artigo 18-A, da Lei Complementar nº 123/2006, 
ocasionando, consequentemente, o lançamento de débitos referentes à 
Taxa de Funcionamento Regular do Exercício ï Alvará de 
Funcionamento, e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ï 
ISSQN, a contar da data do efeito do desenquadramento. 

Os MEI que desejarem maiores informações ou 
providenciar a quitação dos débitos lançados, deverão procurar o 
Plantão Fiscal ou a Gerência do Simples Nacional ï GESIN. Caso queira 
contestar o ato da Fazenda Municipal, deverá formalizar processo no site 
da Prefeitura de Manaus ï www.manaus.am.gov.br. 
 

M.E.I. QUE ULTRAPASSARAM O LIMITE DE FATURAMENTO 

CMC CNPJ RAZÃO SOCIAL 
DESENQUADRA-
MENTO VIGENCIA 

135.838-01 11694218/0001-00 ADAIR DA CRUZ 43864619220 01/01/12 

201.434-01 12.098.510/0001-22 REGINA RAMOS FARIAS 02021092917 01/01/12 

200.165-01 12.765.289/0001-19 MARIA EDILENE PENA BARBOZA-ME 01/01/12 

201.952-01 13.631.771/0001-29 
EDSON SOARES DOS SANTOS 
67736289204-ME 

01/01/12 

204.271-01 17.123.325/0001-64 
RITA SOCORRO SABELLI HIDALGO 
07443048220 

01/01/13 

134.110-01 12.061.758/0001-19 CLAUDIO CARDENES MACIEL 64988937291 01/01/12 

135.474-01 11.782.303/0001-20 
FRANCISCO FLAVIO CORDEIRO DA SILVA 
6222798 

01/01/12 

137.568-01 13.618.078/0001-16 JORGE LUIZ GRAF 27922162200 01/01/12 

202.201-01 12.597.034/0001-94 
MARIA ELOINA CHAVES DE FREITAS 
38211149320 

01/01/12 

133.147-01 11.822.342/0001-03 
MARICELI MENEZES DE CASTRO 
34539158287 

01/01/12 

210.642-01 19.244.534/0001-91 KAIDELY PINHEIRO TORRES 02694787282 01/01/14 

135.838-01 11.694.218/0001-00 ADAIR DA CRUZ 43864619220 01/01/12 

205.658-01 17.457.621/0001-00 FLAVIA PIVA DE AGUIAR 4461591200 23/01/13 

202.201-01 12.597.034/0001-94 
MARIA ELOINA CHAVES DE FREITAS 
38211149320 

01/01/12 

137.852-01 12.993.874/0001-76 TAYAM CASTILHO SANTANA 01/01/13 

207.414-01 18.046.966/0001-25 MARCOS PIRES DE SOUZA 76155145253 03/05/13 

136.889-01 12.693.451/0001-30 
JOSÉ AILTON SILVA DE OLIVEIRA 
64630447253 

01/01/13 

200.815-01 13.964.892/0001-92 
LUIZ AUGUSTO LIMA DA SILVA 
44531214234 

01/01/13 

204.271-01 17.123.325/0001-64 
RITA SOCORRO SABELLI HIDALGO 
07443048220 

06/11/12 



 

Manaus, sexta-feira, 14 de julho de 2017 
 

 
 

 
 

DOM | Edição 4166 | Página 14 
 

M.E.I. QUE ULTRAPASSARAM O LIMITE DE FATURAMENTO 

CMC CNPJ RAZÃO SOCIAL 
DESENQUADRA-
MENTO VIGENCIA 

206.952-01 12.120.662/0001-84 
MARCOS ROBERTO BANDEIRA DO 
NASCIMENTO 

01/01/13 

206.225-01 11.697.544/0001-70 HÉLIO DA CRUZ 31356665234 01/01/13 

205.874-01 17.849.967/0001-45 
ALESSANDRA DE CRUZ FARIAS 
94820414291 

01/04/13 

206.168-01 13.782.456/0001-00 
MARLENE FERREIRA DE ARAUJO 
47391740225 

01/01/13 

206.735-01 15.550.440/0001-90 
AMANDA FEITOZA DOS SANTOS 
756835711200 

01/01/13 

207.622-01 15.443.040/0001-85 
ANDRE FONTENELLE RIBEIRO DA SILVA 
58693513 

01/01/13 

209.626-01 18.991.705/0001-83 RAPHAEL MENEZES DE OLIVEIRA 01/01/13 

204.597-01 16.938.590/0001-38 
MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA DA COSTA 
31145736 

01/01/13 

209.242-01 18.878.624/0001-71 
ROGÉRIO DE SOUZA SAMPAIO 
33563365253 

15/09/13 

209.646-01 18.990.965/0001-34 MARIA JOSÉ DE SOUZA CORREA -ME 01/01/13 

134.110-01 12.061.758/0001-19 CLAUDIO CARDENES MACIEL 64988937291 01/01/12 

201.952-01 13.631.771/0001-29 
EDSON SOARES DOS SANTOS 
67736289204-ME 

01/01/12 

208.760-01 18.422.601/0001-58 ADENILSON CASTRO DE COUTO 01/01/14 

209.044-01 18.832.122/0001-00 SILVIA MARIA ARAUJO DE SOUZA 08/09/13 

208.495-01 18.496.650/0001-35 
JOSUÉ FERREIRA DE 
CARVALHO25128060306 

16/07/13 

208.757-01 18.550.342/0001-40 
ANTONIO JOSÉ LOPES DE 
SOUZA13705251287 

24/07/13 

206.931-01 18.038.074/0001-82 EDSON RIBEIRO GLÓRIA52153436249 01/01/14 

204.202-01 15.104.965/0001-00 
LBRAZIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO 

01/01/13 

203.287-01 16.582.533/0001-69 
E J MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 
ELÉTRICOS LTDA 

01/01/13 

209.745-01 18.353.491/0001-10 RAFAERL MOURA DA SILVA 01694643000 24/06/13 

209.602-01 18.631.479/0001-20 DENNYS DE SOUZA ARAUJO 07/08/13 

132.421-01 11.523.400/0001-06 RENAN FERREIRA OLIVEIRA 19366345204 01/01/14 

205.161-01 17.582.849/0001-13 SANDRA DE SOUZA PACHECO43926479272 01/01/14 

210.522-01 15.867.640/0001-70 
RAIMUNDO JOSÉ RODRIGUES PINTO 
16141881220 

01/01/14 

203.025-01 16.563.885/0001-77 
JUSSARA SABÓIA DOS SANTOS 
67126294700 

01/01/14 

134.866-01 11.593.694/0001-34 PEDRO VIEIRA DA SILVA4358620253 01/01/14 

202.964-01 14.801.417/0001-68 
SILENE MARIA TAVARES DOS 
SANTOS6031967421 

01/01/14 

200.165-01 12.765.289/0001-19 MARIA EDILENE PENA BARBOZA-ME 01/01/14 

205.172-01 15.714.903/0001-01 MANOEL FARIAS DE LIMA 68412789253 01/01/14 

138.369-01 13.596.158/0001-18 GIVANILDO AVELINO LIMA 88699897120 01/01/14 

137.389-01 13.020.347/0001-48 
KARLUS MACARTHU DA SILVA SANTOS 
74444344 

01/01/14 

206.096-01 11.777.683/0001-04 
LUIZ AUGUSTO CASTRO PINTO 
64148017200 

01/01/14 

208.635-01 16.932.343/0001-24 JOÃO HENRIQUE DE OLIVEIRA CRUZ 01/01/13 

202.853-01 14.179.363/0001-40 CAMPOS E PUCU LTDA - EPP 01/05/12 

207.448-01 13.560.532/0001-25 LUCIANA ALVES DA SILVA 71228217220 01/05/14 

209.978-01 18.498.304/0001-96 WESLEY DA SILVA E SILVA 60188804234 01/01/14 

209.573-01 16.598.702/0001-59 
JOCIMAR OLIVEIRA DE HOLANDA 
44138199268 

01/01/13 

204.859-01 15.297.789/0001-61 JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA - ME 01/01/13 

211.552-01 13.098.407/0001-45 AILSON DE JESUS SILVA 01/01/14 

132.655-01 11.519.156/0001-08 M DE L A DA ROCHA CONTABILIDADE 01/01/14 

209.724-01 13.187.583/0001-53 JANDER MORAES DOS ANJOS 01/01/14 

207.794-01 12.027.321/0001-69 CARLOS EDUARDO MAKIO 77517636200 01/01/14 

208.589-01 15.641.358/0001-70 HAROLDO FROES MONTEIRO 10009426272 01/01/14 

207.437-01 18.396.430/0001-30 
DANIELLE FERREIRA DA SILVA 
93865201253 

01/01/15 

208.728-01 18.393.631/0001-83 
SUANYR MOTA GOUVEA DE SA 
11157887287 

01/01/15 

214.975-01 20.535.420/0001-80 ALEX SANDRO PEREIRA DA SILVA 01/07/14 

215.905-01 20.952.017/0001-56 FRANCISCO RODRIGUES JAQUES - ME 01/09/14 

210.727-01 14.986.369/0001-20 MILENA DE OLIVEIRA REIS 60379987287 01/01/15 

213.426-01 20.004.012/0001-00 
ERNESON LIMA DE CARVALHO 
27422852291 

01/01/14 

212.319-01 13.907.144/0001-78 EDEUVAN DA SILVA FARIAS 01/01/14 

209.646-01 18.990.965/0001-34 MARIA JOSE DE SOUZA CORREA-ME 01/01/14 

135.241-01 12.791.046/0001-55 
FRANCISCO AQUINO DOS SANTOS 
(345.929.202-4... 

01/01/14 

215.621-01 19.185.663/0001-56 JOACY DA SILVA LIMA 01/01/14 

212.473-01 19.642.571/0001-58 
TALITA SARMENTO DA COSTA LORIS 
77804104200 

01/01/15 

213.295-01 19.817.388/0001-46 DANIEL PRIES 742983802-20 03/03/14 

M.E.I. QUE ULTRAPASSARAM O LIMITE DE FATURAMENTO 

CMC CNPJ RAZÃO SOCIAL 
DESENQUADRA-
MENTO VIGENCIA 

213.754-01 20.014.978/0001-10 
FRANCISCO ALTEMARIO RODRIGUES DE 
SOUZA 

01/01/15 

136.726-01 12.324.479/0001-09 
ANTONIO HENDERSON BARRETO DE 
ANDRADE 72899... 

01/01/14 

209.967-01 16.791.511/0001-09 JAIME DA SILVA OHANA 82651221287 01/01/14 

215.861-01 20.966.285/0001-27 FILIPE AVILA DA SILVA 01904162037 03/09/14 

216.751-01 21.334.896/0001-15 
SHIRLEY ANY DANTAS RODRIGUES 
73444669291 

03/11/14 

206.372-01 17.361.792/0001-22 
FERNANDA RILLENE DOS SANTOS 
PEREIRA 746511... 

01/01/14 

210.522-01 15.867.640/0001-70 
RAIMUNDO JOSE RODRIGUES PINTO 
16141881220 

01/01/14 

209.534-01 18.423.495/0001-27 
RÚBENS RIGOBERTO TAVARES MARQUES 
520042282... 

01/01/14 

208.760-01 18.422.601/0001-58 ADENILSON CASTRO DE COUTO 01/01/14 

203.439-01 15.661.225/0001-66 
LUCIO JORGE PEREIRA DA SILVA 
124114692268 

01/01/15 

211.590-01 18.620.622/0001-88 
RODRIGO DE ANDRADE MAUES 
00521814219 

01/01/15 

212.956-01 19.673.663/0001-03 JOSE PINTO MADEIRO 13400754234 01/01/15 

206.096-01 11.777.683/0001-04 
LUIZ AUGUSTO DE CASTRO PINTO 
64148017200 

01/01/14 

209.090-01 13.472.767/0001-65 
FRANCISCO PAULO PEREIRA DOS 
SANTOS 

01/01/14 

210.049-01 13.601.124/0001-74 
ANTONIO JOSE CLEMENTE DA ROCHA 
51593025220 

01/01/14 

207.506-01 18.249.727/0001-72 ROBSON FREITAS DE SOUZA 89056388215 01/01/15 

203.249-01 16.639.616/0001-47 
RODRIGO CESAR BARATA STAUDINGER 
5691635328... 

01/01/14 

210.025-01 14.421.084/0001-41 ADRIAO PEREIRA CANDIDO78414938272 01/01/14 

206.580-01 17.267.556/0001-41 LEANDRO RIBEIRO PAIXAO 33436296856 01/01/15 

203.670-01 13.935.783/0001-47 RONALDO FRANCISCO DE BRITO-ME 01/01/14 

215.406-01 20.584.310/0001-08 MARIO ANTONIO SILVA REIS 52037517220 07/07/14 

211.944-01 14.732.381/0001-08 EDUARDO ROQUE ANTONY 47522470200 01/01/14 

137.577-01 11.649.351/0001-44 
AGENOR ALVES DOS SANTOS 
18263739268 - ME 

01/01/14 

205.411-01 11.787.761/0001-51 JULIO CESAR PEREIRA DE BRITO - ME 01/01/14 

213.571-01 20.044.208/0001-10 
ELIZANDRA COSTA DOS SANTOS 
59635380259 

01/01/15 

213.877-01 20.210.610/0001-27 
GUILHERME MEDEIROS BENTO 
69171025120 

08/05/14 

215.857-01 20.993.880/0001-51 RICARDO GOMES PEDROSO 33546193253 01/01/15 

206.616-01 16.973.680/0001-60 
JONILSON OLIVEIRA DO CARMO 
49074245234 

01/01/14 

210.592-01 19.224.622/0001-21 HERCLO PEREIRA CANDIDO 71775722287 01/01/15 

132.421-01 11.523.400/0001-06 
RENAN FERREIRA DE OLIVEIRA 
19366345204 

01/01/15 

214.087-01 20.219.618/0001-54 JOAO LEAL DA CUNHA NETO 68390262215 01/05/14 

206.168-01 13.782.456/0001-00 
MARLENE FERREIRA DE ARAUJO 
47391740225 - M... 

01/01/14 

214.774-01 20.599.625/0001-29 ALCINÉIA SILVA DE AGUIAR 01/01/14 

213.671-01 14.597.110/0001-97 DANIEL SOMBRA MENDES 01/01/14 

206.748-01 18.088.736/0001-29 PAULO ROBERTO DE SOUZA SANTOS- ME 01/01/14 

209.198-01 18.848.302/0001-80 
YANAE MARTINS DA SILVA RODRIGUES 
660601332... 

01/01/14 

209.476-01 18.842.916/0001-54 JUZILEIDE CASTRO DA SILVA 01/01/14 

207.963-01 17.395.687/0001-04 
EDSON GURGEL BARRETO JUNIOR 
70000695203 

01/01/15 

213.124-01 19.856.477/0001-00 DANIEL COSTA MENEZES 57084734287 01/01/15 

213.925-01 20.071.511/0001-01 AILZE DE SOUSA ROCHA47229489253 11/04/14 

207.240-01 18.278.100/0001-40 
LEONARDO RAFAEL MENDES FERREIRA 
5788363721... 

01/01/15 

209.848-01 18.853.990/0001-76 GILMAR BARATA ZARANZA 01/01/14 

210.427-01 14.442.488/0001-11 
KLICIA MARCELA COSTA DA SILVA 
58428003220 

01/01/14 

203.674-01 15.694.411/0001-00 
EDUARDO DE OLIVEIRA SOARES 
70464138272 

01/01/15 

210.394-01 12.653.573/0001-01 
ALESSANDRA DE LIMA COLLYER 
62076973249 

01/01/14 

210.663-01 19.245.699/0001-88 WALNEY NOGUEIRA BENTES 68893655268 01/01/14 

215.093-01 19.868.028/0001-73 LENILZO DINIZ MAIA 22073582249 01/01/15 

209.130-01 18.294.669/0001-07 
ALEXSSANDER THOMÉ DE SOUZA 
52050416253 

01/01/14 

205.879-01 16.466.819/0001-89 NELY DIANA BARROSO SILVA 51735458287 01/01/14 

211.742-01 19.519.317/0001-67 JULIANO MIKITO TASAKA SHIMOZATO 01/01/15 

212.551-01 19.719.373/0001-45 KARINA BATISTA JARDIM 77719611268 01/02/14 

215.538-01 20.837.337/0001-65 
KAROLINNE SOCORRO SABINO 
CAVALCANTE 

01/01/15 

214.363-01 20.255.792/0001-52 RONDERLE SOUZA BRITO 77811119234 15/05/15 

205.172-01 15.714.903/0001-01 MANOEL FARIAS DE LIMA 68412789253 01/01/14 
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M.E.I. QUE ULTRAPASSARAM O LIMITE DE FATURAMENTO 

CMC CNPJ RAZÃO SOCIAL 
DESENQUADRA-
MENTO VIGENCIA 

214.901-01 20.640.862/0001-96 
LUMA GABRIELY AGOSTINHO FERREIRA 
941092732... 

01/01/15 

209.242-01 18.878.624/0001-71 
ROGERIO DE SOUZA SAMPAIO 
33563365253 

01/01/14 

205.039-01 17.417.283/0001-74 EDINELMA FATIMA DE SOUSA 41379390206 01/01/14 

213.668-01 20.094.059/0001-01 CARLOS PIRES DE OLIVEIRA 59245379272 01/01/15 

208.495-01 18.496.650/0001-35 
JOSUE FERREIRA DE CARVALHO 
25128060306 

01/01/15 

207.283-01 16.709.176/0001-57 
MARCOS FABIO CARVALHO BINDA 
83982531268 

01/01/15 

209.483-01 18.887.809/0001-42 
MARIA ROSIMAR DE SOUZA ARAÚJO 
03392848204 

01/01/15 

209.987-01 18.887.016/0001-23 
ROBSON BARROSO DOS SANTOS 
71597123234 

01/01/14 

211.823-01 19.541.871/0001-40 PRISCILLA LEAO RABELO 00431711259 01/01/15 

213.205-01 19.540.615/0001-39 KELLYANE DE SOUZA LIMA 66256267249 01/01/15 

136.783-01 13.269.126/0001-08 ALEXANDRE COSTA DE LIMA 60730722287 01/01/14 

135.838-01 11.694.218/0001-00 ADAIR DA CRUZ 43864619220 01/01/14 

206.225-01 11.697.544/0001-70 HELIO DA CRUZ 31356665234 01/01/14 

206.735-01 15.550.440/0001-90 
AMANDA FEITOZA DOS SANTOS 
75683571200 

01/01/14 

212.371-01 17.429.765/0001-44 EDUARDO FIGUEIREDO ME 01/01/14 

210.850-01 11.568.767/0001-38 CRISTHIANNE DA SILVA COST 01/01/15 

213.067-01 19.745.960/0001-09 WILLAM DA SILVA SOUSA 18/02/14 

200.815-01 13.964.892/0001-92 
LUIZ AUGUSTO LIMA DA SILVA 
44531214234 

01/01/14 

216.099-01 20.855.941/0001-14 JANE DE QUEIROZ VIANA ME 18/08/14 

212.083-01 19.266.981/0001-41 AUREA DA SILVA GUIMARAES 01/01/14 

206.776-01 14.910.752/0001-02 MILTON RAMOS VIEIRA 58768734204 01/01/15 

208.709-01 14.908.835/0001-59 
SEBASTIAO ANTONIO DUARTE DE 
OLIVEIRA 20835... 

01/01/15 

205.480-01 17.593.830/0001-72 MARCIO DE MATOS COSTA 01/01/15 

212.636-01 19.750.064/0001-38 
JOSE HUDERLANDIO SAMPAIO BEZERRA 
438644302... 

19/02/14 

212.619-01 19.752.307/0001-77 LILIANE DE SOUZA PINHEIRO 99846420200 19/02/14 

213.244-01 19.911.761/0001-23 
EMMILIN KALENE GARCES CAMURCA 
HOLANDA 7176... 

19/03/14 

209.847-01 18.518.929/0001-72 
IRCIMO VASCONCELOS PEREIRA 
03470117217 

01/01/15 

207.147-01 13.540.967/0001-08 
DIEGO FRANCISCO SOUZA NASCIMENTO 
858191232... 

01/01/15 

215.234-01 20.508.978/0001-76 ELIANDRA DOS SANTOS SILVA 26/06/14 

213.388-01 12.103.441/0001-06 HELIO AFONSO ROSA FILHO 65704525253 01/014/14 

208.567-01 16.728.374/0001-68 MARCIA FROES ALVES 38488841272 01/01/15 

211.300-01 12.710.975/0001-92 
KATIA IBERNON MARTINS PIRES 
6242867549 

01/01/15 

206.343-01 11.584.557/0001-33 
JOSE AUGUSTO MOURA DOS SANTOS 
63801434249 

01/01/14 

210.909-01 17.626.269/0001-80 EVERALDO CARDOSO MENDES ME 01/01/14 

206.852-01 17.803.012/0001-57 JOSE PEDRO ALMEIDA MENDES -ME 01/01/14 

213.733-01 20.113.181/0001-70 LUIZ DE SOUZA REGO 80923038272 22/04/14 

207.463-01 12.721.129/0001-78 
JULYANNE MAGALHAES DA CRUZ 
86726382200 

01/01/15 

211.229-01 19.116.881/0001-39 MARCIA VEIGA BARROSO 01/01/15 

205.658-01 17.457.621/0001-00 FLAVIA PIVA DE AGUIAR 44615191200 01/01/14 

210.613-01 16.556.198/0001-24 
ANDRE FERREIRA DE MATOS LOPES 
28825939884 

01/01/14 

212.783-01 12.420.710/0001-50 GALDINO ALVES DOS SANTOS JUNIOR ME 01/01/15 

212.559-01 14.163.369/0001-20 VANINI FERREIRA DE SOUZA-ME 01/01/14 

206.606-01 16.749.322/0001-78 
FRANCISCO NAZARE SILVA COSTA 
47378557234 

01/01/14 

205.612-01 17.051.778/0001-22 LILIAN BRASIL CLEMENTE 70519781287 01/01/15 

204.203-01 17.052.717/0001-80 
ANA CLAUDIA MELO DOS SANTOS 
20001509268 

01/01/14 

134.866-01 11.593.694/0001-34 PEDRO VIEIRA DA SILVA 4358620253 01/01/14 

207.288-01 18.354.025/0001-59 LUCIA COSTA DE ARAUJO 29108942234 01/01/15 

203.025-01 16.563.885/0001-77 
JUSSARA SABOIA DOS SANTOS 
67126294700 

01/01/15 

208.757-01 18.550.342/0001-40 
ANTONIO JOSE LOPES DE SOUZA 
43705251287 

01/01/15 

207.423-01 16.752.589/0001-14 
POLIANA DE ALMEIDA GRANDAL COELHO 
79351557... 

01/01/14 

207.462-01 17.629.857/0001-78 
ALAN KARDEC MONTEIRO MADURO 
67941176220 

01/01/14 

209.031-01 18.558.484/0001-54 
ELITON FERNANDES DE SOUZA ROSENDO 
01049129... 

01/01/14 

216.234-01 21.109.868/0001-02 ARCILENE RIBEIRO DAVILA 12259853234 01/01/15 

209.631-01 12.743.614/0001-42 
FRANKNEY GOMES NOGUEIRA 
60393351220 

01/01/15 

210.070-01 17.824.480/0001-08 
PABLO RODRIGO LEMOS GOES 
00368281221 

01/01/14 

M.E.I. QUE ULTRAPASSARAM O LIMITE DE FATURAMENTO 

CMC CNPJ RAZÃO SOCIAL 
DESENQUADRA-
MENTO VIGENCIA 

207.285-01 15.437.164/0001-58 
FRANCILENE FREITAS DE SOUSA 
71972897268 

01/01/15 

214.301-01 20.321.470/0001-64 BRUNO CESAR BACELAR DE OLIVEIRA 06/05/14 

214.624-01 20.508.654/0001-38 JACO DE SOUZA DUARTE 71163557234 01/01/15 

206.396-01 16.912.720/0001-63 
MARISA MACEDO DOS SANTOS 
47428244234 

01/01/14 

211.304-01 18.962.006/0001-05 REGILSON COSTA DA SILVA 01/01/15 

207.508-01 17.075.646/0001-30 
DIOGENES TAVARES DOS SANTOS NETO 
672549692... 

01/01/14 

211.314-01 19.317.847/0001-22 MIRIAN RABELO DA SILVA 01/01/15 

202.946-01 14.801.417/0001-68 
SILENE MARIA TAVARES DOS SANTOS 
6031967421... 

01/01/14 

209.413-01 14.954.595/0001-29 MARIETE DE OLIVEIRA GONCALVES 01/01/15 

207.622-01 15.443.040/0001-85 
ANDRE FONTENELLE RIBEIRO DA SILVA 
58693513... 

01/01/15 

215.078-01 20.331.873/0001-94 
ANDRE FABIANO SANTOS PEREIRA 
77147715349 

27/05/14 

214.225-01 20.325.390/0001-87 JOSE RAIMUNDO BATISTA DA SILVA 27/05/14 

212.763-01 14.017.034/0001-01 ALEXANDRE LESSI PARANHOS 01/01/15 

208.226-01 15.109.679/0001-29 
ANDREA CLAUDIA DOS SANTOS NAVE 
07809004727 

01/01/14 

206.955-01 17.659.990/0001-77 DAVI SILVEIRA 77546822220 01/01/14 

209.743-01 16.769.175/0001-06 FRANCISCA ALVES XAVIER 13813641287 01/01/14 

215.830-01 20.928.866/0001-74 MONICA LOPES PIMENTEL 779.561.682.-87 28/08/14 

202.201-01 12.597.034/0001-94 
MARIA ELOINA CHAVES DE FREITAS 
38211149320 

01/01/14 

211.767-01 14.685.376/0001-91 
HEDILBERTO FERREIRA DE SOUZA 
64260259253 

01/01/15 

203.445-01 13.875.074/0001-13 
MARIA EUCILENE ANDRE SILVA 
23921528291 

01/01/15 

211.080-01 18.774.854/0001-90 
ROSEMARY DA PIEDADE BATISTA 
97119750259 

01/01/14 

207.427-01 12.780.788/0001-85 EDSON ISAC RABELO 47458798220 01/01/15 

212.294-01 19.619.989/0001-44 ERICK DA SILVA E SILVA 78949025272 01/01/15 

214.585-01 19.976.578/0001-06 ODENEIS DA SILVA PINHEIRO 64283321249 30/03/14 

209.573-01 16.598.702/0001-59 
JOCIMAR OLIVEIRA DE HOLANDA 
44138199268 

01/01/14 

204.859-01 15.297.789/0001-61 JOSE LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA - ME 01/01/14 

215.158-01 20.748.862/0001-04 
EMERSON MARQUES MAGALHAES 
02538649331 

01/01/14 

 
Manaus, 03 de julho de 2017. 

 
 
 
 

ERRATA 
 
 

ATO: ERRATA DA PORTARIA Nº 186/2017, DE 5 DE 
JULHO DE 2017, publicada no DOM Edição nº 4163, de 11/7/2017, que 
DISPENSA e DESIGNA servidores para Função Gratificada. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
I ï DISPENSAR da FG-3 o servidor CARLOS ROBERTO LIMA DE 
SOUSA, a contar de 05/07/20417 
 
 

LEIA-SE: 
 
I ï DISPENSAR da FG-3 o servidor CARLOS ROBERTO LIMA DE 
SOUSA, a contar de 04/07/20417 
 

Manaus, 13 de julho de 2017. 

 



 

Manaus, sexta-feira, 14 de julho de 2017 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO 

 
PORTARIA Nº 302/2017-SEMAD 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no exercício da competência que lhe 
confere os arts. 128, inciso II e 86, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, e 

CONSIDERANDO o que consta do Ofício nº 2.643/2017-
DTRAB/SEMSA, de 14.06.2017, subscrito pelo Subsecretário de Gestão 
Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO, ainda, as recomendações da Divisão 
de Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios, na forma da 
Comunicação Interna nº 266-DAPB/DSGP/SEMAD, de 27.06.2017, 
 

RESOLVE: 
 

ALTERAR a PORTARIA Nº 261/2017-SEMAD, publicada 
no DOM Edição nº 4.143, de 09.06.2017, que cessa os efeitos da cessão 
do servidor JEAN MARCELO CHAVES DE ABREU, Especialista em 
Saúde/Economista F-08, matrícula 098.159-1 C, do quadro de pessoal 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA para a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, modificando-se o 
início da vigência de 24.05.2017 para 1º.06.2017, mantendo-se 
inalterados os demais dispositivos do ato administrativo em referência. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 11 de julho de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 022/2017 - ESPI/SEMAD 
 

A DIRETORA GERAL DA ESCOLA DE SERVIÇO 
PÚBLICO MUNICIPAL E INCLUSÃO SOCIOEDUCACIONAL - ESPI, no 
exercício da competência que lhe foi delegada pela Portaria 
n.º 276/2017ï SEMAD, 

RESOLVE: 
 

I ð DESIGNAR, os servidores identificados abaixo, para 
integrarem a Comissão de Atesto com a finalidade de acompanhar e 
fiscalizar a execução do Termo de Contrato de Fornecimento de Material 
Gráfico N.º 001/2017 ï ESPI, por intermédio da Escola de Serviço 
Público Municipal e Inclusão Socioeducacional ï ESPI, órgão vinculado 
à Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD, representada por sua Diretora Geral, Sra. Maria Stela Brito 
Cyrino e a empresa GRÁFICA E EDITORA VITÓRIA LTDA - ME, 
representado neste ato pelo Sr. Adilson Anselmo Bentes, tendo por 
objeto o fornecimento de material gráfico para suprir as necessidades 
institucionais da ESPI. 
 

N.º SERVIDORES MATRÍCULA FUNÇÃO 

01 Thaís Barroso Amorim 101.156-1E Gestor 

02 Jeânia Cristina Bezerra da Silva 065.349-7A Fiscal 

03 Marcos Antonio Nascimento Lima 129.117-3A Fiscal 

04 Anna Rafaela Souza da Costa 117.964-0G Fiscal 

05 Liza Maria Tupinambá Mello 098.386-1H Suplente 
 

II - ESTABELECER que a prestação de serviços seja 
considerada relevante, não remunerada; 

 

III ð Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação operando seus efeitos a partir de 07/04/2017. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 14 de julho de 2017. 

 



 

Manaus, sexta-feira, 14 de julho de 2017 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE 

 

 
PORTARIA Nº 389/2017-NTRAB/SEMSA 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus - LOMAN, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do artigo 

236 da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 1971, que rege o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Memorando nº 009/2017-

CSA/DTRAB/SEMSA, de 11 de julho de 2017; 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo protocolado sob o no 

2016/1637/9447-SEMSA, em juntada a 2016/1637/8567-SEMSA. 

 
RESOLVE: 

 
PRORROGAR, por mais 15 (quinze) dias, com efeitos a 

contar de 8 de julho de 2017, o prazo estabelecido na Portaria 
nº 312/2017-NTRAB/SEMSA, publicada no Diário Oficial do Município ï 
DOM nº 4142, de 8 de junho de 2017. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 11 de julho de 2017. 
 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 390/2017-DIVCF/SEMSA 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em exercício, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II 
da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 644/2016-DIVCF/SEMSA, 

de 30 de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial do Município 
nº 4021, de 06 de dezembro de 2016, que aprova a escala de férias do 
exercício 2017, dos servidores admitidos sob a égide dos Regimes 
Jurídicos, Estatutário e de Direito Administrativo, e dos ocupantes de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
RESOLVE: 

 
INCLUIR, na programação de férias do exercício de 2017, 

a servidora abaixo, pertencente ao quadro de pessoal desta Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA. 
 

Matrícula Servidor (a) Mês 

101.670-9 E Danielle Simões Chaves Agosto 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 12 de julho de 2017. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 060/2017 ð SCLS/CML/PM 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 055/2017- DIREP/SEMSA 

 
No dia 03 de julho de 2017, na Secretaria Municipal de 

Saúde ï SEMSA foram registrados os preços da empresa abaixo 
identificada para eventual aquisição, pelo menor preço por item, de 
insumos odontológicos, para atender as necessidades dos 
estabelecimentos assistenciais de saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde de Manaus (SEMSA), resultante do Pregão Eletrônico 
nº. 060/2017-SCLS/CML/PM, para Sistema de Registro de Preços. As 
especificações e o termo de referência constantes do respectivo 
Processo Administrativo nº. 2017 1637 0804 assim como os termos da 
proposta de preços que integram esta ata de registro de preços, 
independentemente de transcrição. 

O presente registro de preços terá a vigência de 01 (um) 
ano, a partir da data de publicação da Ata. 
 
UNIDENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES - EPP 

ITEM QTDE UND. ESPECIFICAÇÃO MARCA 

 
VALOR 

UNITÁRIO 
REGISTRADO 

 

06 300 Cartela 

Fibrina do plasma de 
sangue bovino 1x1x1cm. 
Esponja hemostática de 
colágeno (gelatina) liofilizada, 
embalada em blister 
individual, esterilizada por 
irradiação, sem contra 
indicações e absorvível. 
Cartela c/ 10 unidades. 

HEMOSPON / 
TECHNEW 

R$ 23,33 

07 700 Caixa 

Fio de sutura inabsorvível 
de seda torcida preta, com 
diâmetro 3-0 e 45 cm de 
tamanho. Com agulha círculo 
cilíndrica de 17 mm de 
tamanho, curvatura de 1/2 e 
ponta triangular para 
odontologia. Envelopes 
aluminizados. Estéril e 
descartável. Caixa com 24 
unidades. 

TECHNEW / 
TECHNEW 

R$ 31,28 

09 15 Caixa 

Fita de fibra de vidro para 
contenção. Fibra de vidro 
trançada, impregnada em 
resina composta 
fotopolimerizável (pronta para 
uso), com alta resistência 
flexural e maleável, de fácil 
corte (facilidade de 
adaptação). Caixa com 3 
unidades com 8,5cm x 2,0mm 
x 0,2mm. 

INTERLIG / 
ANGELUS 

R$ 126,00 

10 100 Pacote 

Gesso pedra Tipo III. 
Indicado para confecção de 
modelos, na construção de 
próteses totais. Composição - 
Sulfato de Cálcio dihidratado 
pacote com 1 Kg 

RIO / 
ORLANDO 

ME 
R$ 6,00 

11 80 Pacote 

Gesso TIPO I - Aplicação: 
para modelos ortodônticos, 
branco comum tipo I; 
embalagem de 1kg. 

RIO / 
ORLANDO 

ME 
R$ 3,80 

 
Manaus, 03 de julho de 2017 

 

 



 

Manaus, sexta-feira, 14 de julho de 2017 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 072/2017 ð SCLS/CML/PM 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 059/2017- DIREP/SEMSA 

 
No dia 03 de julho de 2017, na Secretaria Municipal de 

Saúde ï SEMSA foram registrados os preços da empresa abaixo 
identificada para eventual aquisição, pelo menor preço por item, de 
insumos odontológicos, para atender as necessidades dos 
estabelecimentos assistenciais de saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde de Manaus (SEMSA), resultante do Pregão Eletrônico 
nº. 072/2017-SCLS/CML/PM, para Sistema de Registro de Preços. As 
especificações e o termo de referência constantes do respectivo 
Processo Administrativo nº. 2017 1637 0800 assim como os termos da 
proposta de preços que integram esta ata de registro de preços, 
independentemente de transcrição. 
 

O presente registro de preços terá a vigência de 01 (um) 
ano, a partir da data de publicação da Ata. 
 
UNIDENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES ð EPP 
 

ITEM QTDE UND. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
REGISTRADO 

01 1.500 Frasco 

Evidenciador de placa 
bacteriana. Pastilhas 
Evidenciadoras de Placa 
Bacteriana à base de fucsina 
básica. Pote com no mínimo 
100 pastilhas 

VISUPLAC / 
MAQUIRA 

R$ 8,56 

02 200.000 Und. 

Fio Dental Profissional (25 
Metros). Confeccionado em 
resina termoplástica com 
aromatizante, lubrificado com 
cera natural, livre de 
impurezas. Embalagem com 
cortador metálico em aço 
inoxidável que corte o fio sem 
desfiar, em estojo individual 
de polipropileno com 25m de 
comprimento. 

DENTAL K / C 
KOVACS 

R$ 0,67 

03 600 Und. 

Fio Dental Profissional (500 
Metros). Confeccionado em 
resina termoplástica com 
aromatizante, lubrificado com 
cera natural, livre de 
impurezas. Embalagem com 
cortador metálico em aço 
inoxidável que corte o fio sem 
desfiar, em estojo individual 
de polipropileno com 500m de 
comprimento. 

MEDFIO / 
MEDFIO 

R$ 5,64 

04 300 Frasco 

Fluoreto de sódio neutro gel 
(2,0% de íon flúor). Deve ser 
tixotrópico e possuir uma 
viscosidade que não escorra 
da moldeira de aplicação. 
Frasco com 200 ml. 

FLUOR GEL / 
DFL 

R$ 4,10 

05 1.000 Kit 

Ionômero de vidro (cimento) 
para restauração, 
fotopolimerizável, com cura 
tripla, radiopaco, indicado 
para todas as classes em 
dentes decíduos, indicado em 
classes III e IV em dentes 
permanentes, apresentado 
em estojo com 
aproximadamente 5g de pó, 
2,5ml de líquido, 2,5 de 
primer, 5 ml de  glazeador, 
colher medidora e bloco de 
espatulação. 

VITRO FILL 
LC / DFL 

R$ 120,55 

06 1.000 Kit 

Ionômero de vidro (cimento) 
para restaurações em dentes 
anteriores e posteriores e 
forramentos, quimicamente 
ativado, ácido/base, 
radiopaco pela ação do 
Estrôncio, pó contendo Ácido 
Poliacrílico desidratado e 
líquido contendo Ácido 
Poliacrílico e Ácido Tartárico; 
com rápido endurecimento, 
possuir biocompatibilidade, 
grande adesão química, baixa 
solubilidade, adesão em 
superfícies úmidas e 
liberação contínua de flúor. A 
embalagem deverá conter 
aproximadamente 10g de pó 
de cor Universal A3 + 8mL de 
líquido, 1 colher medidora 
para pó e 1 bloco de 
Espatulação. 

VITRO FILL / 
DFL 

R$ 35,77 

ITEM QTDE UND. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
REGISTRADO 

07 150.000 Kit 

Kit de Higiene Bucal ADULTO 
composto de escova, pasta e 
fio dental acondicionados em 
embalagem plástica com 
fecho, personalizada com a 
identificação "ADULTO" e 
com a logomarca da 
"Prefeitura de Manaus". 
Descrição dos itens do kit: 1- 
Creme Dental ADULTO c/ 
Flúor, tubo com peso entre 90 
e 100g.  2- Escova Dental 
ADULTO com cerdas de 
nylon macias c/ pontas 
arredondadas 34 tufos e cabo 
anatômico injetado em 
polipropileno. 3- Fio Dental 
ADULTO com 25m. 
Composição: Resina 
Termoplástica, Cera Mineral 
Microcristalina, 
Monoestearato de Glicerina, 
Sacarina, BHT, Água. 
Embalados em caixas com 50 
unidades. Os Kits deverão vir 
com cartilhas educativas de 
higiene bucal, voltada ao 
público adulto, contendo o 
modo de usar de cada 
produto, explicações sobre 
cárie, doença periodontal e 
auto exame da boca, além de 
dicas sobre uma dieta mais 
adequada para a saúde 
bucal. A cartilha deverá ser 
personalizada com a 
logomarca da "Prefeitura de 
Manaus". Obs: Os kits 
poderão ser compostos por 
produtos de diferentes 
marcas. 

ESCOVA, FIO 
DENTAL , 
ESTOJO, 

CARTILHAS: 
DENTAL K / C 

KOVACS 
CREME 

DENTAL: ICE 
FRESH / 
PETS 

R$ 2,56 

08 150.000 Kit 

Kit de Higiene Bucal 
INFANTIL composto de 
escova, pasta e fio dental 
acondicionados em 
embalagem plástica com 
fecho. Deve ser 
personalizada com a 
logomarca da prefeitura de 
Manaus. Descrição dos itens 
do kit: 1- Creme Dental 
Infantil Tutti-frutti c/ Flúor e 
Cálcio  com peso entre 90 e 
100g. Fórmula: Carbonato de 
Cálcio, lauril sulfato de sódio, 
monofluorfosfato de sódio (de 
1.000 a 1.100 PMM), sacarina 
sódica, dióxido de silício, 
sorbitol, carboximetil celulose 
de sódio, metil e propil 
parabenos, composição 
aromática, corante e água. 2 - 
Escova Dental Infantil com 
cerdas de nylon macias c/ 
pontas arredondadas e c/ 28 
tufos e cabo anatômico 
injetado em prolipropileno. 3 - 
Fio Dental Infantil 25m c/ 
aroma tutti-frutti. Composição: 
Resina Termoplástica, Cera 
Mineral Microcristalina, 
Monoestearato de Glicerina, 
Sacarina, BHT, Água 
Deionizada, Benzoato de 
Sódio, Aroma Tutti-frutti e 
Propilenoglicol. Embalados 
em caixas com 20 unidades. 
Os Kits deverão vir com 
cartilhas educativas de 
higiene bucal, voltada ao 
público infantil, contendo, de 
forma lúdica, as instruções de 
uso de cada produto, 
explicações sobre cárie, 
doença periodontal, além de 
dicas sobre uma dieta mais 
adequada para a saúde 
bucal. A cartilha deverá ser 
personalizada com a 
logomarca da "Prefeitura de 
Manaus". Obs: Os kits 
poderão ser compostos por 
produtos de diferentes 
marcas. 

ESCOVA, FIO 
DENTAL , 
ESTOJO, 

CARTILHAS: 
DENTAL K / C 

KOVACS 
CREME 

DENTAL: ALG 
KIDS / CLI 

R$ 3,45 

09 1.200 Tubo 

Pasta profilática isenta de 
óleo, para uso odontológico, 
desenvolvida com pedra 
pomes, fluoreto de sódio, 
carbonato de cálcio, lauril 
sulfato de sódioexcipientes ou 
materiais similares na sua 
formulação. Tubo com 50 g. 

SHINE / 
MAQUIRA 

R$ 3,75 



 

Manaus, sexta-feira, 14 de julho de 2017 
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Manaus, 03 de julho de 2017 

 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 082/2017 ð SCLS/CML/PM 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 065/2017- DIREP/SEMSA 
 

No dia 03 de julho de 2017, na Secretaria Municipal de 
Saúde ï SEMSA foram registrados os preços das empresas abaixo 
identificadas para eventual aquisição, pelo menor preço por item, de 
insumos laboratoriais, para atender as necessidades dos 
estabelecimentos assistenciais de saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde de Manaus (SEMSA), resultante do Pregão Eletrônico 
nº. 082/2017-SCLS/CML/PM, para Sistema de Registro de Preços. As 
especificações e o termo de referência constantes do respectivo 
Processo Administrativo nº. 2017 1637 0943 assim como os termos da 
proposta de preços que integram esta ata de registro de preços, 
independentemente de transcrição. 

O presente registro de preços terá a vigência de 01 (um) 
ano, a partir da data de publicação da Ata. 

 
ANDREI CARLOS BARROSO MUNIZ EIRELI - EPP 

ITEM QTDE UND. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
REGISTRADO 

08 800 Und. 

Termômetro com cabo 
extensor para controle de 
temperatura interna de caixa 
térmica, com variação mínima 
de temperatura entre -25º a 
+30º C. 

INCOTERM R$ 75,00 

 
DECARES COMÉRCIO LTDA 

ITEM QTDE UND. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
REGISTRADO 

11 10.000 Caixa 

Tubo a vácuo para 
microcoleta sem 
anticoagulante (tampa 
vermelha) utilizado para 
microcoletas em recém-
nascido com bico coletador, 
contendo no rótulo adesivado 
número de lote e prazo de 
validade. Caixa com 100 
tubos. 

CRAL 
ARTIGOS 

LABORATORI
O 

R$ 70,08 

 
INSTRUMENTAL TÉCNICO LTDA 

ITEM QTDE UND. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
REGISTRADO 

01 200 Und. 
Relógio para laboratório de 60 
minutos. 

CRAL R$ 24,00 

09 500 Und. 

Termômetro digital de 
máxima e mínima para 
geladeira e caixas térmicas. 
Faixa de temperatura interna: 
-20°C ~ +70°C. Faixa de 
temperatura externa: -50°C ~ 
+70°C. 

INCOTERM R$ 59,90 

10 300 Und. 

Termômetro para Banho-
Maria. Escala para 
determinação -10ºC a 60º C. 
Comprimimento mínimo de 
270 mm. 

INCOTERM R$ 53,00 

12 20.000 Und. 

Tubo cônico, tipo FALCON 
estéril. Capacidade de 
Volume: 15 mL. 
Características: Plástico 
rígido transparente, com 
tampa de rosca. Utilização: 
para armazenagem e 
transporte de larvas do Aedes 
Aegypti. 

CRAL R$ 0,60 

ITEM QTDE UND. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
REGISTRADO 

13 2.000 Und. 
Tubo de Hemólise ï 12 X 75 
mm. 

PRECISION R$ 0,21 

14 100 Und. Tubo de wintrobe. LABORGLAS R$ 5,50 

15 10.000 Und. 
Tubo em vidro com tampa 
rosqueável 20x120mm. 

LABORGLAS R$ 5,33 

 
Manaus, 03 de julho de 2017 

 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 092/2017 ð SCLS/CML/PM 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 072/2017- DIREP/SEMSA 
 

No dia 07 de julho de 2017, na Secretaria Municipal de 
Saúde ï SEMSA foi registrado o preço da empresa abaixo identificada 
para eventual aquisição, pelo menor preço por item, de medicamentos, 
para atender as necessidades dos estabelecimentos assistenciais de 
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Manaus (SEMSA), 
resultante do Pregão Eletrônico nº. 092/2017-SCLS/CML/PM, para 
Sistema de Registro de Preços. As especificações e o termo de 
referência constantes do respectivo Processo Administrativo nº. 2017 
1637 1861 assim como os termos da proposta de preços que integram 
esta ata de registro de preços, independentemente de transcrição. 

O presente registro de preços terá a vigência de 01 (um) 
ano, a partir da data de publicação da Ata. 
 
AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACEUTICA LTDA 
 

ITEM ID QTDE ESPECIFICAÇÃO 
CONCENTRAÇÃO 

E APRESENTAÇÃO 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

REGISTRADO 

01 503135 6.000.000 Amoxicilina Cápsula 500 mg AUROBINDO R$ 0,16 

 
Manaus, 07 de julho de 2017 

                  



 

Manaus, sexta-feira, 14 de julho de 2017 
 

 
 

 
 

DOM | Edição 4166 | Página 20 
 

 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 0249/2017ðSEMED/GS 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no 

exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

 
CONSIDERANDO as disposições do Art. 2, inciso II, alínea 

ñaò da Lei nº 1879, de 04 de junho de 2014, que alterou a Lei 
nº 1.126/2007, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Subsídios dos Profissionais do Magistério do Municipio de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 0593, de 12 

de julho de 2010, que organizou em níveis as Escolas Municipais 
conforme o Art. 33 da Lei n° 1.126, de 5 de junho de 2007, 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo 
2017/4114/4238/00348, 
 

RESOLVE: 
 

I.DISPENSAR, da carga dobrada e da Função Gratificada 
do Magistério - FGDE/Diretoria de Escola, da Secretaria Municipal de 
Educação (SEMED), a servidora abaixo citada, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, 
 
CONCILIA SONIA RODRIGUES DE MOURA 
Professor Nível Médio 
Matrícula 079.251-9A 
Diretora do CMEI Prof.ª Anália Franco 
Nível I 
Anexo III FGDE I 
A contar de 08.05.2017 
 

II.DESIGNAR, na Função Gratificada do Magistério - 
FGDE/Diretoria de Escola, da Secretaria Municipal de Educação 
(SEMED), a servidor abaixo citada, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, 

 
KELCE CRISTINA DO ESPIRITO SANTO 
Professor Nível Superior 
Matrícula 100.087-0B 
Diretora do CMEI Prof.ª Anália Franco 
Nível I 
Anexo III FGDE I 
A contar de 08.05.2017 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 06 de julho de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 0270/2017-SEMED/GS 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no 

exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

 
CONSIDERANDO o que consta nos processos 

nº 2010/4114/4147/12203;2011/4114/4147/20583;2012/11217/11261/01
389; 2015/4114/4147/00317; 2015/4114/4147/03073; 


